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Nos termos da Sumula CARF n° 102, é valida a decisdo proferida por
Delegacia da Receita Federal de Julgamento de localidade diversa do domicilio
fiscal do sujeito passivo.

ENTIDADE BENEFICENTE. ISENCAO. CERTIFICADO DE
ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. REQUISITO
OBRIGATORIO.

Na égide da Lei n.° 8.212, de 1991, e também da Lei n° 12.101, de 2009, ¢é
obrigatoria a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social para que a entidade possa usufruir da isencdo do recolhimento das
contribuicdes para a Seguridade Social.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de
Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes Freitas, Martin da Silva
Gesto e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
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 DRJ.JURISDIÇÃO. SÚMULA CARF Nº 102.
 Nos termos da Súmula CARF nº 102, é válida a decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento de localidade diversa do domicílio fiscal do sujeito passivo. 
 ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO OBRIGATÓRIO. 
 Na égide da Lei n.º 8.212, de 1991, e também da Lei nº 12.101, de 2009, é obrigatória a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social para que a entidade possa usufruir da isenção do recolhimento das contribuições para a Seguridade Social.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
  Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes Freitas, Martin da Silva Gesto e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
 
  Trata-se de recurso interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de julgamento em Salvador (DRJ/SDR), que julgou procedente lançamento relativo a contribuições sociais previdenciárias devidas pela empresa (patronal e GILRAT), e contribuições sociais devidas a terceiros, apuradas em virtude de desconsideração de entidade que se declarou como imune do recolhimento de tais contribuições.
Conforme relatado pelo julgador de piso (fls. 174 e ss):
Informa ainda a Fiscalização que: 
1) Às organizações de qualquer espécie que, por suas características, enquadrem-se na definição de �empresa� ou na de �equiparado a empresa� previstas respectivamente no inciso I e no parágrafo único do art. 15 da Lei n° 8.212/1991, é imposta a obrigação de arcar com o recolhimento das contribuições patronais previdenciárias e das contribuições para terceiras entidades e fundos incidentes sobre a remuneração de trabalhadores segurados do Regime Geral de Previdência Social � RGPS; 
2) No caso particular da entidade fiscalizada, que atua no ramo de fornecimento de abrigo de longa permanência a pessoas idosas e que tem por colaboradores remunerados somente seus empregados, as obrigações tributárias acima mencionadas são relativas às contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212/1991 e às contribuições sociais destinadas ao FNDE (contribuição do salário-educação), ao SESC, ao SENAC, ao SEBRAE e ao INCRA previstas nas normas listadas no formulário FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS DO DÉBITO que integra o Auto de Infração n° 51.046.380-0; 
3) Até 29/11/2009 as obrigações tributárias acima mencionadas encontravam uma hipótese de isenção para as entidades beneficentes de assistência social que recebiam certificado de fins filantrópicos por cumprirem os requisitos previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/1991, sendo que a partir de 30/11/2009 as exigências para o reconhecimento do direito a esta exclusão de crédito tributário passaram a ser estabelecidas pela Lei n° 12.101; 
4) Entre os papéis apresentados pela entidade auditada à fiscalização consta uma única certificação com o conteúdo acima citado, documento este que teve vigência em período bastante anterior ao fixado para a presente auditoria. Este certificado trazido à análise fiscal data de 09/09/1998, havendo a sua validade expirado em 08/09/2001, conforme a autoridade concedente do benefício preceitua neste próprio documento (ver, à fl. 19, esta certidão apresentada pelo contribuinte). 
5) Assim, muito embora a instituição fiscalizada tenha preenchido com o código �639� o campo �FPAS� de todas as guias GFIP que transmitiu para 2009/2010, declarando ser beneficiária da isenção de contribuições patronais previdenciárias e de contribuições sociais para terceiras entidades e fundos reservada às instituições detentoras do o certificado de entidade de fins filantrópicos, não comprovou ela à fiscalização que realmente tenha tido direito a esta desoneração tributária neste período; 
6) Razão pela qual entendeu a fiscalização serem devidas as contribuições já mencionadas neste Relatório sobre os créditos de remuneração pelo trabalho reconhecidos pela instituição fiscalizada a seus empregados nos termos das informações por ela declaradas nos campos �BASE CALCULO PREV SOCIAL� e �BASE CALCULO 13° PREV SOCIAL� das guias GFIP que transmitiu em relação às competências de 01/2009 a 12/2010 e em relação às gratificações natalinas de 2009 e 2010. 
O Autuado foi cientificado dos lançamentos pessoalmente em 06 de dezembro de 2013, conforme assinaturas apostas nas folhas de rosto dos AI integrantes deste processo. Em 30 de dezembro de 2013, apresenta impugnação, alegando, em síntese, o que se relata a seguir.
Os fatos. A Sociedade Espírita Tereza de Jesus (Lar dos Velhinhos de Zulma) é uma instituição de educação e assistência social, e como tal aplicam-se-lhe as disposições relativas à imunidade tributária constitucionalmente assegurada a instituições desta natureza (art. 150, VI, �c� da Constituição Federal), de acordo com a legislação complementar aplicável (art. 14, CTN), devendo ser cancelado o débito reclamado, como é de Direito e de Justiça. 
Preliminar. Da necessária suspensão do AI 51.046.379-7, com fundamento no art. 26, parágrafo 2º da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 6º da Lei 12.686, de 15 de outubro de 2013. Aduz que em 14/01/2002 foi protocolado junto ao Ministério certificador o pedido de renovação do CEBAS, conforme processo 44006.000081-2002-33, de 14.11.2002. Aos 28/11/2005, foi comunicado à Impugnante o indeferimento do pedido. Em 30/12/2005 foi protocolado recurso de reconsideração. Inobstante constitucionalmente assegurado à Impugnante a �imunidade� quanto aos tributos lançados no AI, importa registrar que tramita pedido de reconsideração, sendo que até a presente data não houve julgamento do referido pedido de reconsideração. Transcreve o art. 26 e parágrafos da Lei 12.101/2009. Requer o sobrestamento do processo administrativo fiscal até o julgamento do referido pedido de reconsideração. Registra ainda que foi protocolado novo processo de renovação de certificação que tramita no MDS nº 71000.041887/2011-03, que se encontra pendente de análise. 
Mérito. Da imunidade constitucional. Afirma que atende aos requisitos legais para o reconhecimento de sua imunidade tributária, nos termos do art. 150, VI, �c� da Constituição e art. 14 do CTN. 
Da isenção. Afirma que atende a todos os requisitos da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009. Quanto à Certificação, necessário reconhecer que, nos termos do art. 5º, do Decreto 7237/2010, considerando-se que a publicação da concessão de Certificação CEBAS no DOU, ocorreu em 10/11/2008, vigente a mesma até 10/11/2011, o que por mais não fosse, tornaria insubsistente o lançamento efetuado em relação aos exercícios de 2009 e 2010. Ademais, há pedido de reconsideração tempestivamente apresentado, o que impede a tramitação do presente AI. Da mesma forma, tendo ocorrido publicação da Certificação da Impugnante no Diário Oficial da União de 10/11/2008, com validade até 10/11/2011 e havendo sido protocolado tempestivo pedido de renovação de certificação aos 27/04/2011, 7 (sete) meses antes do possível encerramento da certificação então em vigor, permanece válida a vigente certificação, conforme determina a Lei 12.101/2009. Pede que o AI seja reconhecido como insubsistente porque a instituição autuada é constitucionalmente imune às contribuições informadas, bem como, fosse caso de isenção, no período a mesma se encontra com Certificação válida, nos termos da Lei..
O colegiado da 7ª Turma da DRJSDR, por unanimidade de votos, julgou a impugnação improcedente. A decisão restou assim ementada:
ENTIDADES BENEFICENTES. IMUNIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
O direito à imunidade das contribuições previdenciárias (art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal) depende do cumprimento dos respectivos requisitos legais da Lei 8.212/1991, da MP 446/2008 e da Lei 12.101/2009, nos respectivos períodos de vigência. 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO 14. IMUNIDADE DE IMPOSTOS E NÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
Não tem cabimento a assertiva de que a imunidade estaria assegurada pela conjugação das disposições da Constituição com as do artigo 14 do CTN, cujos dispositivos vedam, na realidade, a cobrança de impostos - e o lançamento não cuida de tal modalidade de exação fiscal - e, ainda assim, limita a vedação da cobrança daquela exação fiscal - os impostos - ao �patrimônio, renda e serviços�. As contribuições previdenciárias não se confundem com impostos e muito menos incidem sobre patrimônio, renda e serviços do Contribuinte. 
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENOVAÇÃO. PRAZO. 
A entidade beneficente de assistência social cujo pedido de renovação trienal do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social tenha sido formalizado após a expiração do prazo de validade do certificado anterior está sujeita ao lançamento de contribuições sociais previdenciárias patronais no período a descoberto. 
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010 CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENOVAÇÃO. PRAZO. 
A entidade beneficente de assistência social cujo pedido de renovação trienal do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social tenha sido formalizado após a expiração do prazo de validade do certificado anterior está sujeita ao lançamento de contribuições sociais para Terceiros (Entidades e Fundos) no período a descoberto.
Recurso Voluntário
Cientificada da decisão de piso em 14/9/2014 (fl. 185), a contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 14/10/2014 (fls. 186 e ss), por meio do qual submete à apreciação deste Conselho as seguintes teses em sua defesa:
1 � Da incompetência Territorial para julgamento da impugnação, uma vez que está sediada em Santa Catarina, não tem a DRJ/SDR competência para julgar sua impugnação nos termo da Portaria Sutri nº 658, de 21/03/2012;
2 � Das certificações válidas � entende que o julgador de piso reconheceu ter a recorrente juntado aos autos certificação válida para o período 2002/2005, sobre a qual foi protocolado pedido de renovação ainda pendente de julgamento; rebate os motivos lançados pelo julgador de piso para manutenção do lançamento; 
3 � solicita aplicação retroativa da Lei nº 12.101, de 2009, tendo em vista a retroatividade benigna prevista no CTN; 
4 � discorre sobre sua atuação junto à sociedade;
5 � Ao final requer:
O reconhecimento de que a cada 3 anos solicitou as devidas certificações e renovações;
O reconhecimento de que o excesso de prazo para decisão do pedido de renovação feito em 2002 deve ser carreado em seu favor;
O reconhecimento de validade da certificação publicada em 2008 até 2011, mediante aplicação retroativa da Lei n 12.101, de 2009.
É o relatório.

 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço. 
Inicialmente, quanto à alegação de nulidade devido à incompetência Territorial para julgamento da impugnação, uma vez que está sediada em Santa Catarina e por isso não teria m a DRJ/SDR competência para julgar sua impugnação nos termo da Portaria Sutri nº 658, de 21/03/2012, sem delongas, trata-se de matéria já sumulada no âmbito deste Conselho, de forma que não como atribuir razão à recorrente: 
Súmula CARF nº 102
É válida a decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ de localidade diversa do domicílio fiscal do sujeito passivo. 
Quanto ao mérito, conforme consta do Relatório Fiscal:
8. Até 29/11/2009 as obrigações tributárias acima mencionadas encontravam uma hipótese de isenção para as entidades beneficentes de assistência social que recebiam certificado de fins filantrópicos por cumprirem os requisitos previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/ 1991, sendo que a partir de 30/11/2009 as exigências para o reconhecimento do direito a esta exclusão de crédito tributário passaram a ser estabelecidas pela Lei n° 12.101. 
9. Entre os papéis apresentados pela entidade auditada à fiscalização consta uma única certificação com o conteúdo acima citado, documento este que teve vigência em período bastante anterior ao fixado para a presente auditoria. Este certificado trazido à análise fiscal data de 09/09/1998, havendo a sua validade expirado em 08/09/2001, conforme a autoridade concedente do benefício preceitua neste próprio documento (ver, à fl. 19, esta certidão apresentada pelo contribuinte).
Motivou então o lançamento a falta do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social para todo o período do lançamento, ou seja, janeiro/2009 a dezembro/2010, sendo que o único certificado apresentado pela recorrente estaria vencido desde 2001. 
Não tendo a entidade trazido provas ou razões capazes de alterar o lançamento, adoto os fundamentos do voto condutor do acórdão recorrido como minhas razões de decidir: 
Da preliminar. Pedido de Reconsideração referente a período de certificação anterior (2002) ao período lançado (2009-2010). 
Aduz que em 14/01/2002 foi protocolado junto ao Ministério certificador o pedido de renovação do CEBAS, conforme processo 44006.000081-2002-33, de 14.11.2002. Aos 28/11/2005, foi comunicado à Impugnante o indeferimento do pedido. Em 30/12/2005 foi protocolado recurso de reconsideração. Inobstante constitucionalmente assegurado à Impugnante a �imunidade� quanto aos tributos lançados no AI, importa registrar que tramita pedido de reconsideração, sendo que até a presente data não houve julgamento do referido pedido de reconsideração. 
Quanto à preliminar arguida não prospera. O pedido de reconsideração se refere a certificação anterior indeferida e solicitada por meio do processo 44006.000081/2002- 33, logo, como o lançamento que aqui se discute se refere ao exercícios 2009 e 2010, não há falar em sobrestamento dos autos em função de pedido de reconsideração relativo a certificação solicitada em 2002.
Da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, �c� da Constituição Federal e art. 14 do CTN. Não aplicável ao caso concreto. Imunidade relativa a impostos e não contribuições previdenciárias.
...
A própria Constituição expressamente dispõe que é necessário cumprir exigências estabelecidas em �lei�, e é justamente neste contexto que tal função cabia à Lei 8.212/1991 (artigo 55), depois à MP 446/2008 (artigo 28) e, finalmente, à Lei 12.101/2009, ora vigente.
... 
Do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. Renovação. Validade. 
Quanto ao cancelamento da isenção, há referência no Relatório Fiscal ao descumprimento do art. 55, inciso II, da Lei 8.212/1991, ou seja, a controvérsia referente a este processo limita-se a saber se a Autuada é detentora ou não de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social no período de 01/01/2009 a 31/12/2010. 
Antes de adentrar ao tema central deste decisório, deve-se traçar um breve panorama dos dispositivos legais disciplinadores e respectivos períodos de vigência no que concerne à imunidade/isenção de contribuições previdenciárias e de Terceiros das entidades beneficentes de assistência social: 
a) Fatos geradores ocorridos até 09/11/2008: o tema é disciplinado pelo artigo 55 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991, observando-se que a isenção tinha que ser requerida à RFB, salvo direito adquirido; 
b) Fatos geradores ocorridos no período de 10/11/2008 a 11/02/2009: a partir da publicação da Medida Provisória nº 446, de 07/11/2008, a entidade certificada faz jus à isenção, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos previstos em seu art. 28. A Medida Provisória nº 446, de 07/11/2008, publicada no DOU de 10/11/2008, foi rejeitada por Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10/02/2009 (DOU de 12/02/2009). Como não houve publicação de Decreto Legislativo regulando os efeitos produzidos pela MP nº 446/2008, no prazo de 60 dias de sua rejeição, as relações jurídicas constituídas e as decorrentes dos atos praticados durante sua vigência, conservam-se por ela regidas, nos termos do art. 62, §11, da Constituição Federal; 
c) Fatos geradores ocorridos no período de 12/02/2009 até 29/11/2009: o tema voltou a ser regido pelo artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, cuja vigência foi restabelecida a partir da rejeição da MP nº 446/2008 pelo Congresso Nacional, em Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, publicado no DOU de 12/02/2009; 
d) Fatos geradores ocorridos a partir de 30/11/2009: a partir da publicação da Lei nº 12.101/2009, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20/07/2010, a entidade certificada faz jus à isenção, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos do art. 29 da Lei. 
Agora passo a analisar o caso concreto. Acessado o site do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome foi baixada planilha que elenca a seguinte situação para esta Entidade: 
Última Certificação Anterior Validade: 14/01/2002 a 13/01/2005. Processo em andamento 71000.041887/2011-05 de renovação: protocolado após o vencimento da certificação anterior. 
Esta informação é corroborada pelo documento juntado pela Impugnante às fls. 70 (Comprovante de protocolo intempestivo de requerimento de renovação da certificação, oriundo do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome), datado de 28/10/2011: 
A entidade SOCIEDADE ESPÍRITA TEREZA DE JESUS, inscrita no CNPJ nº 83.903.096/0001-25, com certificação válida até 13/01/2005, publicada no DOU de 10/11/2008, protocolizou intempestivamente o requerimento de renovação da certificação de entidade beneficente de assistência social em 27/04/2011. 
Resumindo, o ultimo Certificado válido da Entidade expirou em 13/01/2005. Assim, o pedido de renovação do CEAS deveria ter sido protocolado pela Autuada no CNAS até o dia 13/01/2005, o que não ocorreu. 
A Autuada somente encaminha pedido de renovação do CEAS para o triênio 2005-2007 em 27/04/2011, processo nº 71000.041887/2011-05. Também não há registro de processo de renovação para o triênio 2008-2010. 
Como o pedido de renovação do CEAS foi protocolado de forma intempestiva, a Autuada não garantiu o direito à isenção para o período aqui lançado de 01/01/2009 a 31/12/2010. Reputo correto o lançamento de contribuições sociais previdenciárias patronais e de contribuições sociais para Terceiros (Entidades e Fundos) lançadas no período a descoberto da certificação, pois a Entidade deixou de cumprir o requisito constante no art. 55, inciso II, da Lei 8.212/91 para fruição da isenção da cota patronal e de Terceiros. 
Aduz ainda a Impugnante que quanto à Certificação, necessário reconhecer que, nos termos do art. 5º, do Decreto 7237/2010, considerando-se que a publicação da concessão de Certificação CEBAS no DOU, ocorreu em 10/11/2008, vigente a mesma até 10/11/2011, o que por mais não fosse, tornaria insubsistente o lançamento efetuado em relação aos exercícios de 2009 e 2010. 
Ocorre que a Impugnante pede que um Decreto vigente somente em 2010 discipline uma publicação de CEBAS ocorrida em 2008. Ora, a publicação em questão se refere à renovação do certificado de 14/01/2002 a 13/01/2005. Logo, não prospera a tese aventada na peça de defesa. 
Sabe-se que o pedido de renovação do CEAS é periódico, ou seja, a cada três anos deve a Entidade Beneficente de Assistência Social solicitar a certificação. O fato de o processo de renovação anterior ter sofrido atraso na sua concessão e análise não constitui motivo de escusa para convalidar um pedido de renovação feito de forma extemporânea. Ademais, para o período aqui lançado não há notícia de qualquer pedido de renovação.
O que se conclui é que na vigência de qualquer das legislações citadas é exigido o CEBAS para reconhecimento da isenção, sendo então tal certificado, documento que atesta ser a entidade beneficente certificada, pré-requisito para o gozo da isenção tributária, nos termos da legislação que rege o presente lançamento. No caso, a recorrente não possuía o  CEBAS. Mesmo alegando o contrário, não comprova o possuir, de forma que deve ser mantido o lançamento. 
Quanto à aplicação retroativa da Lei nº 12.101, de 2009, além de tal norma não conter regra que beneficiaria a recorrente, eis que também é fundamento para parte do lançamento, não é o caso presente hipótese de aplicação de retroatividade benigna, nos termos dos do art. 144 do CTN:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva

 
 




FI. 2 do Acordéo n.° 2202-010.100 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 11516.724008/2013-02

Trata-se de recurso interposto contra decisdo proferida pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de julgamento em Salvador (DRJ/SDR), que julgou procedente lancamento
relativo a contribuigdes sociais previdenciérias devidas pela empresa (patronal e GILRAT), e
contribuicdes sociais devidas a terceiros, apuradas em virtude de desconsideracdo de entidade
que se declarou como imune do recolhimento de tais contribuiges.

Conforme relatado pelo julgador de piso (fls. 174 e ss):

Informa ainda a Fiscalizac¢éo que:

1) As organizagdes de qualquer espécie que, por suas caracteristicas, enquadrem-se na
defini¢do de “empresa” ou na de “equiparado a empresa” previstas respectivamente no
inciso | e no paragrafo Gnico do art. 15 da Lei n° 8.212/1991, é imposta a obrigacéo de
arcar com o recolhimento das contribuicBes patronais previdenciarias e das
contribuicdes para terceiras entidades e fundos incidentes sobre a remuneragdo de
trabalhadores segurados do Regime Geral de Previdéncia Social — RGPS;

2) No caso particular da entidade fiscalizada, que atua no ramo de fornecimento de
abrigo de longa permanéncia a pessoas idosas e que tem por colaboradores remunerados
somente seus empregados, as obrigaces tributarias acima mencionadas sdo relativas as
contribuicdes previdencidrias previstas nos incisos | e 11 do art. 22 da Lei n° 8.212/1991
e as contribuicdes sociais destinadas ao FNDE (contribui¢do do salario-educacéao), ao
SESC, a0 SENAC, ao SEBRAE e ao INCRA previstas nas normas listadas no
formulario FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS DO DEBITO que integra o Auto de
Infracdo n° 51.046.380-0;

3) Até 29/11/2009 as obrigacBes tributarias acima mencionadas encontravam uma
hipdtese de isengdo para as entidades beneficentes de assisténcia social que recebiam
certificado de fins filantropicos por cumprirem 0s requisitos previstos no art. 55 da Lei
n° 8.212/1991, sendo que a partir de 30/11/2009 as exigéncias para o reconhecimento
do direito a esta exclusdo de crédito tributario passaram a ser estabelecidas pela Lei n®
12.101;

4) Entre os papéis apresentados pela entidade auditada a fiscalizago consta uma Unica
certificacdo com o conteudo acima citado, documento este que teve vigéncia em periodo
bastante anterior ao fixado para a presente auditoria. Este certificado trazido a analise
fiscal data de 09/09/1998, havendo a sua validade expirado em 08/09/2001, conforme a
autoridade concedente do beneficio preceitua neste préprio documento (ver, a fl. 19,
esta certiddo apresentada pelo contribuinte).

5) Assim, muito embora a institui¢do fiscalizada tenha preenchido com o cdédigo “639”
o campo “FPAS” de todas as guias GFIP que transmitiu para 2009/2010, declarando ser
beneficidria da isengdo de contribui¢Bes patronais previdenciarias e de contribuicfes
sociais para terceiras entidades e fundos reservada as instituicdes detentoras do o
certificado de entidade de fins filantrépicos, ndo comprovou ela a fiscalizacdo que
realmente tenha tido direito a esta desoneracéo tributaria neste periodo;

6) Razdo pela qual entendeu a fiscalizacdo serem devidas as contribuigdes ja
mencionadas neste Relatério sobre os créditos de remuneracdo pelo trabalho
reconhecidos pela institui¢do fiscalizada a seus empregados nos termos das informagdes
por ela declaradas nos campos “BASE CALCULO PREV SOCIAL” e¢ “BASE
CALCULO 13° PREV SOCIAL” das guias GFIP que transmitiu em relacdo as
competéncias de 01/2009 a 12/2010 e em relagdo as gratificagdes natalinas de 2009 e
2010.

O Autuado foi cientificado dos lancamentos pessoalmente em 06 de dezembro de 2013,
conforme assinaturas apostas nas folhas de rosto dos Al integrantes deste processo. Em
30 de dezembro de 2013, apresenta impugnacéo, alegando, em sintese, o que se relata a
seguir.

Os fatos. A Sociedade Espirita Tereza de Jesus (Lar dos Velhinhos de Zulma) é uma
instituicdo de educacdo e assisténcia social, e como tal aplicam-se-lhe as disposi¢des
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relativas & imunidade tributéria constitucionalmente assegurada a instituicbes desta
natureza (art. 150, VI, “c” da Constitui¢do Federal), de acordo com a legislacdo
complementar aplicavel (art. 14, CTN), devendo ser cancelado o débito reclamado,
como é de Direito e de Justica.

Preliminar. Da necessaria suspensdo do Al 51.046.379-7, com fundamento no art.
26, paragrafo 2° da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, com a redacéo que lhe
foi dada pelo art. 6° da Lei 12.686, de 15 de outubro de 2013. Aduz que em
14/01/2002 foi protocolado junto ao Ministério certificador o pedido de renovacdo do
CEBAS, conforme processo 44006.000081-2002-33, de 14.11.2002. Aos 28/11/2005,
foi comunicado & Impugnante o indeferimento do pedido. Em 30/12/2005 foi
protocolado recurso de reconsideracdo. Inobstante constitucionalmente assegurado a
Impugnante a “imunidade” quanto aos tributos langados no Al, importa registrar que
tramita pedido de reconsideracdo, sendo que até a presente data ndo houve julgamento
do referido pedido de reconsideragdo. Transcreve o art. 26 e paragrafos da Lei
12.101/2009. Requer o sobrestamento do processo administrativo fiscal até o
julgamento do referido pedido de reconsideracdo. Registra ainda que foi protocolado
novo processo de renovacdo de certificacdo que tramita no MDS n°
71000.041887/2011-03, que se encontra pendente de analise.

Mérito. Da imunidade constitucional. Afirma que atende aos requisitos legais para o
reconhecimento de sua imunidade tributaria, nos termos do art. 150, VI, “c” da
Constituicdo e art. 14 do CTN.

Da isencdo. Afirma que atende a todos os requisitos da Lei 12.101, de 27 de novembro
de 2009. Quanto & Certificacdo, necessario reconhecer que, nos termos do art. 5° do
Decreto 7237/2010, considerando-se que a publicacdo da concessdo de Certificagdo
CEBAS no DOU, ocorreu em 10/11/2008, vigente a mesma até 10/11/2011, o que por
mais ndo fosse, tornaria insubsistente o langamento efetuado em relacdo aos exercicios
de 2009 e 2010. Ademais, ha pedido de reconsideragdo tempestivamente apresentado, o
que impede a tramitacdo do presente Al. Da mesma forma, tendo ocorrido publicacdo
da Certificacdo da Impugnante no Diéario Oficial da Unido de 10/11/2008, com validade
até 10/11/2011 e havendo sido protocolado tempestivo pedido de renovacdo de
certificacdo aos 27/04/2011, 7 (sete) meses antes do possivel encerramento da
certificacdo entdo em vigor, permanece valida a vigente certificacdo, conforme
determina a Lei 12.101/2009. Pede que o Al seja reconhecido como insubsistente
porque a instituico autuada é constitucionalmente imune as contribuicBes informadas,
bem como, fosse caso de isencdo, no periodo a mesma se encontra com Certificacdo
valida, nos termos da Lei..

O colegiado da 72 Turma da DRJSDR, por unanimidade de votos, julgou a
impugnacdo improcedente. A decisdo restou assim ementada:

ENTIDADES BENEFICENTES. IMUNIDADE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

O direito a imunidade das contribuicGes previdenciarias (art. 195, paragrafo 7°, da
Constituicdo Federal) depende do cumprimento dos respectivos requisitos legais da Lei
8.212/1991, da MP 446/2008 e da Lei 12.101/2009, nos respectivos periodos de
vigéncia.

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. ARTIGO 14. IMUNIDADE DE IMPOSTOS E
NAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

N&o tem cabimento a assertiva de que a imunidade estaria assegurada pela conjugacédo
das disposi¢des da Constituicdo com as do artigo 14 do CTN, cujos dispositivos vedam,
na realidade, a cobranca de impostos - e o langamento ndo cuida de tal modalidade de
exacdo fiscal - e, ainda assim, limita a vedacdo da cobranca daquela exacéo fiscal - os
impostos - ao “patrimdnio, renda e servigos”. As contribuigdes previdenciarias ndo se
confundem com impostos e muito menos incidem sobre patrimdnio, renda e servicos do
Contribuinte.
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CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
RENOVACAO. PRAZO.

A entidade beneficente de assisténcia social cujo pedido de renovacdo trienal do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social tenha sido formalizado ap6s
a expiragdo do prazo de validade do certificado anterior esté sujeita ao langamento de
contribui¢des sociais previdenciarias patronais no periodo a descoberto.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES Periodo de apuraco:
01/01/2009 a 31/12/2010 CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL. RENOVACAO. PRAZO.

A entidade beneficente de assisténcia social cujo pedido de renovagdo trienal do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social tenha sido formalizado ap6s
a expiragdo do prazo de validade do certificado anterior esté sujeita ao langamento de
contribui¢des sociais para Terceiros (Entidades e Fundos) no periodo a descoberto.

Recurso Voluntario

Cientificada da decisdo de piso em 14/9/2014 (fl. 185), a contribuinte apresentou
0 presente recurso voluntario em 14/10/2014 (fls. 186 e ss), por meio do qual submete a
apreciacdo deste Conselho as seguintes teses em sua defesa:

1 — Da incompeténcia Territorial para julgamento da impugnagdo, uma vez que
estd sediada em Santa Catarina, ndo tem a DRJ/SDR competéncia para julgar sua impugnacéo
nos termo da Portaria Sutri n® 658, de 21/03/2012;

2 — Das certificagcdes validas — entende que o julgador de piso reconheceu ter a
recorrente juntado aos autos certificacdo valida para o periodo 2002/2005, sobre a qual foi
protocolado pedido de renovacdo ainda pendente de julgamento; rebate os motivos lancados pelo
julgador de piso para manutencéo do langcamento;

3 — solicita aplicacdo retroativa da Lei n°® 12.101, de 2009, tendo em vista a
retroatividade benigna prevista no CTN;

4 — discorre sobre sua atuagdo junto a sociedade;
5 — Ao final requer:

a) O reconhecimento de que a cada 3 anos solicitou as devidas certificacoes e
renovacoes;

b) O reconhecimento de que o excesso de prazo para decisdo do pedido de
renovacéo feito em 2002 deve ser carreado em seu favor;

c) O reconhecimento de validade da certificacdo publicada em 2008 até 2011,
mediante aplicacéo retroativa da Lei n 12.101, de 2009.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
portanto dele conheco.
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Inicialmente, quanto a alegacdo de nulidade devido a incompeténcia Territorial
para julgamento da impugnacédo, uma vez que esta sediada em Santa Catarina e por isso ndo teria
m a DRJ/SDR competéncia para julgar sua impugnacdo nos termo da Portaria Sutri n® 658, de
21/03/2012, sem delongas, trata-se de matéria ja sumulada no ambito deste Conselho, de forma
que ndo como atribuir razdo a recorrente:

Sumula CARF n° 102

E vélida a decisdo proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ de
localidade diversa do domicilio fiscal do sujeito passivo.

Quanto ao mérito, conforme consta do Relatério Fiscal:

8. Até 29/11/2009 as obriga¢des tributdrias acima mencionadas encontravam uma
hipotese de isencdo para as entidades beneficentes de assisténcia social que recebiam
certificado de fins filantropicos por cumprirem os requisitos previstos no art. 55 da Lei
n° 8.212/ 1991, sendo que a partir de 30/11/2009 as exigéncias para o reconhecimento
do direito a esta exclusdo de crédito tributario passaram a ser estabelecidas pela Lei n°
12.101.

9. Entre os papéis apresentados pela entidade auditada a fiscalizagdo consta uma Unica
certificacdo com o conteldo acima citado, documento este que teve vigéncia em periodo
bastante anterior ao fixado para a presente auditoria. Este certificado trazido a analise
fiscal data de 09/09/1998, havendo a sua validade expirado em 08/09/2001, conforme a
autoridade concedente do beneficio preceitua neste préprio documento (ver, a fl. 19,
esta certiddo apresentada pelo contribuinte).

Motivou entdo o langcamento a falta do Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social para todo o periodo do langamento, ou seja, janeiro/2009 a dezembro/2010,
sendo que o Unico certificado apresentado pela recorrente estaria vencido desde 2001.

Né&o tendo a entidade trazido provas ou razdes capazes de alterar o langamento,
adoto os fundamentos do voto condutor do acérdao recorrido como minhas razdes de decidir:

Da preliminar. Pedido de Reconsideragdo referente a periodo de certificacdo
anterior (2002) ao periodo langado (2009-2010).

Aduz que em 14/01/2002 foi protocolado junto ao Ministério certificador o pedido de
renovagdo do CEBAS, conforme processo 44006.000081-2002-33, de 14.11.2002. Aos
28/11/2005, foi comunicado a Impugnante o indeferimento do pedido. Em 30/12/2005
foi protocolado recurso de reconsideracéo. Inobstante constitucionalmente assegurado a
Impugnante a “imunidade” quanto aos tributos lancados no Al, importa registrar que
tramita pedido de reconsideragdo, sendo que até a presente data ndo houve julgamento
do referido pedido de reconsideracéo.

Quanto a preliminar arguida ndo prospera. O pedido de reconsideracdo se refere a
certificacdo anterior indeferida e solicitada por meio do processo 44006.000081/2002-
33, logo, como o langamento que aqui se discute se refere ao exercicios 2009 e 2010,
ndo ha falar em sobrestamento dos autos em fungdo de pedido de reconsideragdo
relativo a certificacdo solicitada em 2002.

Da imunidade tributaria prevista no art. 150, VI, “c” da Constitui¢io Federal e
art. 14 do CTN. Nao aplicavel ao caso concreto. Imunidade relativa a impostos e
n&o contribuicBes previdenciarias.

A propria Constituicdo expressamente dispde que € necessario cumprir exigéncias
estabelecidas em “lei”, e é justamente neste contexto que tal fungdo cabia a Lei
8.212/1991 (artigo 55), depois & MP 446/2008 (artigo 28) e, finalmente, a Lei
12.101/20009, ora vigente.
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Do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social. Renovagao.
Validade.

Quanto ao cancelamento da isengdo, ha referéncia no Relatério Fiscal ao
descumprimento do art. 55, inciso I, da Lei 8.212/1991, ou seja, a controvérsia
referente a este processo limita-se a saber se a Autuada € detentora ou ndo de
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social no periodo de 01/01/2009 a
31/12/2010.

Antes de adentrar ao tema central deste decisorio, deve-se tracar um breve panorama
dos dispositivos legais disciplinadores e respectivos periodos de vigéncia no que
concerne a imunidade/isengdo de contribuicdes previdenciarias e de Terceiros das
entidades beneficentes de assisténcia social:

a) Fatos geradores ocorridos até 09/11/2008: o tema € disciplinado pelo artigo 55 da Lei
n® 8.212, de 24/07/1991, observando-se que a isencdo tinha que ser requerida & RFB,
salvo direito adquirido;

b) Fatos geradores ocorridos no periodo de 10/11/2008 a 11/02/2009: a partir da
publicacdo da Medida Proviséria n® 446, de 07/11/2008, a entidade certificada faz jus a
isencdo, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos previstos em seu art. 28. A
Medida Proviséria n® 446, de 07/11/2008, publicada no DOU de 10/11/2008, foi
rejeitada por Ato do Presidente da Camara dos Deputados de 10/02/2009 (DOU de
12/02/2009). Como ndo houve publicacdo de Decreto Legislativo regulando os efeitos
produzidos pela MP n° 446/2008, no prazo de 60 dias de sua rejeicdo, as relacOes
juridicas constituidas e as decorrentes dos atos praticados durante sua vigéncia,
conservam-se por ela regidas, nos termos do art. 62, 8§11, da Constituicdo Federal;

¢) Fatos geradores ocorridos no periodo de 12/02/2009 até 29/11/2009: o tema voltou a
ser regido pelo artigo 55 da Lei n® 8.212/1991, cuja vigéncia foi restabelecida a partir da
rejeicdo da MP n° 446/2008 pelo Congresso Nacional, em Ato do Presidente da Camara
dos Deputados, publicado no DOU de 12/02/2009;

d) Fatos geradores ocorridos a partir de 30/11/2009: a partir da publicacdo da Lei n°
12.101/2009, regulamentada pelo Decreto n° 7.237, de 20/07/2010, a entidade
certificada faz jus a isencéo, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos do art.
29 da Lei.

Agora passo a analisar o caso concreto. Acessado o site do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate & Fome foi baixada planilha que elenca a seguinte
situacdo para esta Entidade:

Ultima Certificagdo Anterior Validade: 14/01/2002 a 13/01/2005. Processo em
andamento 71000.041887/2011-05 de renovacdo: protocolado ap6s o vencimento da
certificacdo anterior.

Esta informagdo é corroborada pelo documento juntado pela Impugnante as fls. 70
(Comprovante de protocolo intempestivo de requerimento de renovacdo da certificacéo,
oriundo do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome), datado de
28/10/2011:

A entidade SOCIEDADE ESPIRITA TEREZA DE JESUS, inscrita no CNPJ n°
83.903.096/0001-25, com certificacdo valida até 13/01/2005, publicada no DOU de
10/11/2008, protocolizou intempestivamente 0 requerimento de renovacdo da
certificacdo de entidade beneficente de assisténcia social em 27/04/2011.

Resumindo, o ultimo Certificado valido da Entidade expirou em 13/01/2005. Assim, 0
pedido _de renovacdo do CEAS deveria ter sido protocolado pela Autuada no
CNAS até o dia 13/01/2005, 0 gue ndo ocorreu.

A Autuada somente encaminha pedido de renovacdo do CEAS para o triénio 2005-2007
em 27/04/2011, processo n° 71000.041887/2011-05. Também ndo ha registro de
processo de renovagdo para o triénio 2008-2010.
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Como o pedido de renovacdo do CEAS foi protocolado de forma intempestiva, a
Autuada ndo garantiu o direito a isengdo para o periodo aqui lancado de 01/01/2009 a
31/12/2010. Reputo correto o lancamento de contribuicbes sociais previdenciarias
patronais e de contribui¢des sociais para Terceiros (Entidades e Fundos) lan¢adas no
periodo a descoberto da certificacdo, pois a Entidade deixou de cumprir o requisito
constante no art. 55, inciso I, da Lei 8.212/91 para frui¢do da isencéo da cota patronal e
de Terceiros.

Aduz ainda a Impugnante que quanto a Certificacdo, necessario reconhecer que, nos
termos do art. 5° do Decreto 7237/2010, considerando-se que a publicagdo da
concessdo de Certificagdo CEBAS no DOU, ocorreu em 10/11/2008, vigente a mesma
até 10/11/2011, o que por mais ndo fosse, tornaria insubsistente o langcamento efetuado
em relacdo aos exercicios de 2009 e 2010.

Ocorre que a Impugnante pede que um Decreto vigente somente em 2010 discipline
uma publicagdo de CEBAS ocorrida em 2008. Ora, a publicagdo em questéo se refere a
renovacdo do certificado de 14/01/2002 a 13/01/2005. Logo, ndo prospera a tese
aventada na peca de defesa.

Sabe-se que o pedido de renovacgao do CEAS é periddico, ou seja, a cada trés anos deve
a Entidade Beneficente de Assisténcia Social solicitar a certificacdo. O fato de o
processo de renovacdo anterior ter sofrido atraso na sua concessdo e analise nao
constitui motivo de escusa para convalidar um pedido de renovagdo feito de forma
extemporanea. Ademais, para o periodo aqui lancado ndo ha noticia de qualquer pedido
de renovagéo.

O que se conclui é que na vigéncia de qualquer das legislagdes citadas é exigido o
CEBAS para reconhecimento da isencdo, sendo entdo tal certificado, documento que atesta ser a
entidade beneficente certificada, pré-requisito para o gozo da isencdo tributaria, nos termos da
legislacdo que rege o presente langcamento. No caso, a recorrente ndo possuia 0 CEBAS. Mesmo
alegando o contrario, ndo comprova o possuir, de forma que deve ser mantido o langcamento.

Quanto a aplicacdo retroativa da Lei n® 12.101, de 2009, além de tal norma nédo
conter regra que beneficiaria a recorrente, eis que também é fundamento para parte do
lancamento, ndo é o caso presente hipotese de aplicacdo de retroatividade benigna, nos termos
dos do art. 144 do CTN:

Art. 144, O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Concluséao
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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